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ATOS DO PODER iEXECt."'TIVO 

QUADRO ANEXO AO D ECRETO N9 62 .316, DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 1953 

Fundo de contenção : NCr$ 6DO . 000. 000,00 

ôRGAOS NCrS 

5.01.00 - P-residênci,a da República (*) .. . .•.•..•....... 9. 460 . 000.00 
3 . 900 . 000,00 

25 . 790.000.00 
48 . 400 . 000,00 
12. 920 . 000,CO 
89 .'720 . 000 .00 
21. 720.000:00 

5·.01. 0S - l.ii;:iisté::io do. Planejamento . . . ... .. . .. .. . ... . . 
5. 02. 00 - Mi:1istério da. A.ernnàut1ca ... .. . . . . . . . .. . . . . .. . 
5.03 .00 - Ministério da Ag:·icu:tura .. ........... . ...... . 
5. 04. 00. --- 11/Enistério d::i.s Conn!nlcações . . ... . ..... . . . .. ~ .. . 
.5 . 05.00 -- Ministér:o da Educaçao e Cultura .. . ... . .... . 
5. 06 . úO - Ministéri.1 d0 Exé~c1tG .. . . .. . ......... ... . 
.5.07.00 - Ministérw d,t FazerniP . ............... . .. . .. ... . 179 . 660 . 000,GO 

640.000,00 5 .08 . 00 - Ministé1·io da Indústria e do Comércio ..... .. . 
5.09.;!Q - Mi:li.stério dv Interior .... . ..... . ............. . 92. 740. 000,00 

7. 940 . 000,00 
12. 800. 000,00 
21. 7~0.000,00 

.5 .10 00 - Ministério da Justiçi:. . ... ...... . ... . ...... .. . . .. . 
5 .11. GO - l'v1inistério d.a Iv!a.Ti:nha ..... . ........... . .. . 
5. 12. 00 - Ministério das Mm2.s e Ener gia ..... , . . . . . ... . . 
5 .13. 00 - Ministério d a.e Relações Exteriores ...... . .... . 3. 800 . 000,00 

24.420. 000.00 5.14.00 - Ministério c'a Sm)de . . •................ .. ..... 
5 .15. 00 - Mmisténo do Trabafüo e Previdência Sccia1 .. 21. 60() . 000:00 
f, .16. 00 - Ministério dos Transportes ......... .... . .. ... . 22. 650 . 000,00 

TOTAL ..... . .... . 600. 000. 000,00 

('') Exclusive Ministério do Planejamento e c oordenação Geral. 

DECRETO N9 62.317 - DE 28 DE 

F EVEREIRO DE 1968 

Aprova o Plano de Reestruturação da 
Unii:ersidade Federal de Mina.s Ge

. rais. 

o Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere e ar
tigo 33, item 11, da Constituiçà o e 
tendo em vista o disposto no artigo 
6º do Decreto-lei 53, de 18 de .,10-
vembro de 1966, bem como o que cons
ta do Processo n9 895-67 do Conse-
1110 Federal de Educaçào, decreta: 

· Art. 1" Fica aprovado o Plano de 
Reestruturaçã.o da Universidade Fe
<:leral de Minas Gerais, que a este 
acompanha . 

Art. 29 A proibição constante do 
-~ 30 do a r tigo 26 da Lei no 4. 881-A, 
d e .6 de dezembro de 1965, ai.to se 
aplic:, ao pessoal docente e tecmco 
que, em virt ude do Decreto-lei 5:1, de 
18 de novembro de 1966, e Decret o
lei 252, de 28 de fevereiro de 1967, t i
veram seus 0argos transferídos para 
uma só Unidade. 

Art. 3<? Os ocupantes de cargo efe
tivo, transferidos de uma para outra 
Unidade, em virtude do Plano ora 
aprovado, terão seus titulas de nomea-

~-....,_.,...~~~~~.__..._,..,.1"'='"-**-,=P-.. - ---

çâo apostilados p elo órgão de pessoal 
da Universidade, mediante desp,1cho 
do Reitor . 

§ P A prnvidência a que se r efere 
êste artigo se aplica taj11bén1 aos pro
tessõres ca tedráticos e·,. den1als docen
tes que tenham sido ndn,eados par:'l. 
determinada unidade, ainda·--que cm 
virtude de concurso. 

§ 2? O servidor transfer ido rle.verá 
apresentar seu titulo de n o1nea,:;ão , ·no 
prazo de 90 dias, contados da data 
de publicação dêste Decreto, ao ór
gão de Pessoal da Universidade. 

Art. 4? Aprovado o quadro de que 
trata o § 29 do artlgo 89 da Lei nú-
mero 4. 881-A, de 6 de dezembro de 
1965, tôda no1neação se fàrá para o 
Quadro Unico da Universidade e não 
para Insti tuto, Escola ou Fac t1ldade . 

Art. 59 Vedada a duplica~ão de 
meics para fins iclênticos ou equrrn
lentes. a redistribuição dos cargos e 
disciplinas pela diferentes Un~dades 
será feita silnultànea1nente corn a 
adaptaç.ào do Estatuto da Universida
de a.o plano O!"a aprovado, sub·metida 
à aprovação do Conselho l>'ederal de 
Educação. 

Art . 60 Ficam criados no Quadro 
ún ico da Universidade Federal de Mi-
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nas Gerais os seguintes cargos (!e pro
vimento em comissão, de simbow 5-C: 
Diretor do Instituto de Ciências Exa
tas; Diretor do Instituto de Geo--CÚ!;1-
cias; Diretor do Instituto de :::;iên~:as 
Biológicas; Dfretor da Paculdade c:e 
Letras; Diretor da Escola de Belas Ar
tes; Diretor da Faculdade de Educa
ção; Diretor da Escola de Bibliot eco
nomia; Diretor da Escola cte r~n:er
magem. 

,út. 79 Este Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em con tr:S.ri'.l. 

Brasilia, 28 de fevereiro '.ie 196?.; 
1479 eia Independência e 809 da 
República. 

A. C OSTA E S ILVA 

Favorino Bastos Mercio 

Plano de Reestruturação da lJ,i;.v~r
sidade Federal de Minas Gerais 

TÍTULO I 

Dos Fins da Un iversidade 

Art. 19 A Universidade Federal de 
Minas Gerais, criada pela lei ,,sta dua l 
956, de 7 de setembro de 1927 e traE~
fonnada em or2'.arü c:lr~I} f ed~r:-1 1 e le 
Lt:i 971, de lô de de~e111bro ..:i·e 1~,;9, 
é instituição de ensino e pi~sqi.asa\ 
com autonomia didática, admin:stra
tiva. financeira e disciplinar. 

§ 1° A Universidade tem sede na 
cidade de Belo Horizonte, Minas Ge
rais. 

§ 2° A Unit!ersidade poderá criar 
"can1pus" regional, em outras zonas 
do Estado. 

Art. 2° A Universidade tem ;:,or oh
jetivo o ensino e a pesquisa , a forma
ção profissional, bem como o estudo 
e o desenvolvimento da Pilosofia, das 
ciências, das letras e das artes. 

Parágrafo único. Consti tui t c:,, mbém 
objeto da Universidade a difu,ão da 
cultura a titulo de extensão. 

Art. 30 A Universidade, dentro de 
seus objetivos, manterá cursos le gra
duação, pôs-graduação, es pecializaçH.o, 
aperfeiçoam ento, treinamento profis
sional, atualização, extensão 1.1ni~ier!:>i
t ária e outros aue vierem a ser fixa
dos em seu Estatuto. 

Art. 40 Os estudos universitários 
serão desenvolvidos de modo que a 

unidade - Faculdade, Escola ou Ins:i 
tuto - se apresente como ó,g-âo si
multâneamente de ensino e ;iesquisa. 

Art . 59 Atender-se-á, no desenvol
vimento dos cursos e das pesquisas, 
à coordenação das unidades u·1iver.si
tãrias, bem con10 às exigências ào 
meio e do progresso das ciências , ca. 
tecnologia , das letras, das artes e· da 
F ilosofia. 

TÍTULO II 

D a organização 

Art. 6º A Universidade será cons
tituída dos órgãos adiante menciona
dos, que terão a sua competência e 
as suas atribuições especificadas n o 
Estatuto da Universidade ou em i.egi
mento próprio, conforme o caso. 

TÍTULO III 

Da Administração Superior 

Art. 70 Constituem órgãos da ad
ministrnçáo superior da Universida
de : 

I -- a Assembléia Universitária 
II - o conselho Universitário 
III - a Coordenação de Ensino e 

P esqu Lc::.a 
1-l/ ~ a. Rf;ituria. . 

CAPÍTULO I 

Da Assembléia Universitária 

Art . 89 A ass-emb!éia Unive1'.sttá-ria. 
presidida pelo Reitc-r, ccmpõe.:."se do 
corpo docente de tõdas as unidac).es 
universitárias e dos de1nais 1nen1btOs ""i>' 

do Conselho Universitário e das Con
gregações. 

_A_rt . g<? A A~ ·embléia Universitá-
r ia reunir-se-á na Iorma e para fins 
estabelecidos no Estatuto da Univer
sidade . 

C APÍTULO II 

Do Con s~lho Universitário 

Art . 10. o Conselho Universitário, 
órgão supremo de deliberação, terá 
composição. estrutura e competência 
definidas no :i<:Statuto da Universida
de, garantida a representação de tõ
das as unidades universitárias. 

Parágrafo úJlico. O Conselho Uni-
versitário será· presidido pelo Reitor . 

1 
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Art. 11. O Conselho Universitário 
te!·ã uma &t·retaria com n competen
cia e at:·1buições que forem esµCcif1-
cada.s no E.itatuto ou em Regimento. 

CAPiTULO rn 

Da Coordt.·11ução de Ensino e Pesq,tisa 

Art . 12. A CoordeaA.çã.o de Enslr.o 
e P esqaisa é órgão de deliberação téc
nica , em materia de eusl..no e µesqt!i
sa na Ur.ive,:sidade. 

Parágrafo único. A Coordenação de 
Ensino e Pesquisa serã. con~~i tu.icta 
pelos Co:-iselhos de Pesqu isa. de Gra
duação, de Pós-Graduação e de Ex-
tensão, os quais se comporão de re
presentantes do.s vá:ios seto!·es bási
cos e de formação profiss!onaL 

.A.rt. 13. A Coordenação de Ensino 
e Pesqui,;a serã presídicla pelo Reirnr. 

.'U't. 14. A Competência e o nm
cioname.."\to da Coo!'denação de ~i

no e Pe~quisa., bem como dos ~o:1se
lhos que a. compõem, serão ~stabele
cidos no Estaturn da Universid&.de ou, 
con!onne o caso, eru Regimentos pró
prios. 

C.U'ÍT'Cã!.0 IV 

Da R eitoria 

Art. 15. A Reitoria é o ór~,;âo de 
administração geral que cen~rã!iza a 
execução de tódas as atividad~s act
mi:!.istra~h·as da Universidade. 

Art. 16. A Reitoria serã dirigida 
por lL'B Reitor. indicado e ncrr.eado 
de coruormidac!.e com o que dispuse
rem a le13'lslaçõ.o e o Estat uto da Uni
versidade. 

Parti.grafo único. A competêncw. e 
as atribuições do Reit or serão e-spcc1-
ficada.s no Es~atuto da U~irer.5iC::ade 

TÍTULO IV 

Dos órgãos de ensino e pesq-;,,.faa, 

Art. 17. o ensino e a pesquisa se
rão executados pelas Unidades Uni
versitárias , cc:n t:. cooperação dos or
gâC'.5 suplementares . 

CAPh'ULO I 

Das Unidades Unii:ersitârius 

.-\ rt . 18. As Unidades Universitár ias 
s~ distribuem em dois sistemas: 

a ) Básico: 

Instituto de Ciências Exat:is 
Instituto de Ciências Bio!ó;::icas 
I nstituto de Géo-Ciências 
F1tculdade de Filosofia e Ciênclas 

H umanas 
:F'aculc!ade de Letras 
Escola de Belas Artes 

b) Aplicado ou Profissional 

Escola de Arquitetura 
Escola de Bibliotecollomia · 
Faculdade de Ciências Econàtni.c..!S 
Faculdade de Direito 
Faculdade de Educaçáo _ 
Escola de Enfermagem ___ c..-----
J;'.~<'o;a de Eu~enharia· 
Faculdade de Farmácia 
Faculdade de Medicina 
Conserva tório de i\IUsica 

Faculdade de Odontologia 
Escola de veterinária 

CAPÍTULO ll 

Dos Departamentos 

Art. 19. O Depar tame:ito é a ·me
nor fração da estrutura universitária 
para todos os e!eito:, de o rgr, n;1..1ção. 
admü!istrativa e didàtico-ciem mca e 
de ctist!·ibuição de pessoal. em q1;c se 
subd i·ir~rão as Unidr.des Universitárias. 

J lº O Departamento ccmpreend~r:'l. 
disci pi.inas e!ins e congregará p:-ofes
sô:-cs e pesquisadores pera obJetivos 
comur:s d e ens!.no e pesquisa. 

~ Zo Compete ao Depar ta mento ela 
borar o..-; seus pla n os de traba lho , :itr~
bl.'inclo encargos de ensü,o ~ r:esq:.üsa 
acs profc.ssõres e pesquisad:.ret., se
c1mdo a esncc ia lização. 

f 3'1 A chefia do Departar;1e1~t (I ca
berã. a professor catedrático. pro~es
sor titular ou a pesquis::i.dor-chP.fc, na 
forma do Esiatuto da Uniw:rsidade 
ou de Rcg!ritento próprio. 

J 41 A divisão da Unidade em De
partamento será. estabelecida no re.s
pcclivo Regimento . 

·r 
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t: ~ CAPÍTULO tn 

Dos órgãos . seto'riais e in!ennediar :os 
de coordenação 

Art. 20 .. A coortlenÚçáo das 1c:i
dades ·a!ins e a i11tegra~ão de ~:las 
atividades, especi:l.lmente as cte na
tureza. administrati\·:i, serão feita3 
pelo Centro d•! Coordena.çào Ad<1:inis
trath·a do S!stema B3sico tArt l8-A) 

• § 111 A Univers ldac!e podcrã Insti
tuir novos ôrg:\os, sc:gundo as ncC"es
sidades ou con, .. eniência, respeitado. 
porê:n , o principio que ,·eda a du-· 
plicaçâo de meios para fins idê-r.ticos , 
ou equivalentes. , 

;j 2'? A composição e o proce.iSo Ce 
indicação ou escolha dos membros cics 
'érgãos.setoriais. bem como as :1tril>u.i
ações e competência , e matéria a ser 
disciplinada no Estatuto ou Regimen
to da Uni 1,ersidade. 

§ 3~ O Diretor d-o Centro de. COorde
nação _'\dmbistrativa do Sistema Bâ
sico st·rá n:::m eado pe!o Heitor, bem 
assirn o~ Diretores d% Unidades que 
o integram. ns forma que se dispuser 
TIO Estatuto .. 

Ar .:. ~l. A c::: ordenação das ativlda
c!e5 admi.nistra :ivas da s unidades será 
fe ita por órgã o,; intermedrários cte 
conformidade com o que s.e estabeie
-cer no Esta tuto d~ 'Universidade. 

cAPi'rULO rv 

Do setor s·ujl fementar 

Art. 22 . Os órgãos do s~tor Suple
menta:- são: 

!J Cent:-o de Pe~qu'.sas Rad ioatl\·as 
2, Centro de Desenvolvimento e 

P !aneja :nento Regionai 
2, >.!u3eu de t{i~Hória ~aturai 
'1' t J ard!m Botãn ico 
5) Coordenação das Bibliotecas 

1Jni\·er-&ltárias 
61 Imp;en:-1 Um'•;ersitã,fa 
iJ Centro de P:ocessamen to de Da

d os 
8· Crntro . .\ udlo -Visuo.l 
9J Telev~áo Educa tirn 

TÍTULO \' 

Dos órgãos au.xi!iares de 
admin istrnção. 

P.: ~. '.!3. A Reitcª '.o. d: sporá de Ó!'
~·á:3 :i. ·..: x il:n : !! ~ ú a ém::iis ~r ação, 

cuja estrutura, atribuição e comnetên
cia serão estalJelecidas no Est•ltllto da 
Um'Versidade . 

Parâgraf,,> único - Entre os órgà.os 
previstes no artigo ha vE>rá o Conselho 
de PlaneJnmento e Desenvolvimento e 
a Prefeiturn da Cidade Universitária. 

TiT',JLO vt 

Da redistribuição . de cursos 

Art. 24 . Os cursos de Graduação e 
de Pós-Gradu·:tção atualmente, lecio
nados na Faculdade de Filosofia, pas
.:,am a ser ministrados nas seguintes 
Unidades: 

1) No Instituto de Ciências Exatas, 
os cursos de Matemãtica, Física e 
Química; 

2> Na. Faculdade de · Filosofia e 
~ciências Humanas os cursos de Fi.lo,."-0-
fia, Ciênc ias socínis, Histôria, Psico
logia e J ornalismo. 

3J no Instituto de Geo-Ci:ências , o 
curso J.e c ~·:::g:-.:.f:.1 e ~ cade!n~s gen
lôgicas do atual curso de História 
N':ltural; 

4) no Ins tituto de Ciências Bioló~ 
gicas, as cadeiras biológicas do atúa: 
curso de Histórb Natural; 

5) na Faculdade de Ed ucação, os 
cursos de Pedagogia e de Orientação 
Educat1ve. , bem como as matérias pe· 
dagógica5 para Licenciatura.; 

6) na F aculdade de Letras , os cur
sos de Letras . 

Art. 25 . O curso de Sociologia e 
Política atualmente mir. istrado na 
Faculd·3. de de Ciências Econômicas fi
ca unificado com o curso d e Ciê:-tcias 
Sociais da Faculdade de F11os.::>fi::t e 
de Ciéncias Humanas. 

Art. 26. Em consequência. da rees
truturação de que trata éste Plano, 
pas.s-::tm a integrar os Institutos ante3 
menc ionados, pela. forma . aba b::o as 
se:-zuintes cátedras e discipilnas. 

I - o fostituto de Ciéncias Exatas 

'a) as câtedras de 

Análise . Matemática e Aná lise si..-
peri:or 

Geometria. 
Complementos de Matemática 

, .Esta tístic'a Geral e . Aplico.da dn. Fa
culdade de Filosofia 

Cálcul:; 1nfln i. tesimal. Cálculo Ve
k rial. Cálculo c!as va riações 
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G ecm ~!ri:l Analitica e Proj~tiva d·'.\ Fisico-Quim:cn. d9. câ.tedra de F'lstca Esco:s de E:ngenhar1a · Aplicada a FarnHii.:Hl da Facoiae.d1;.· de CàJculo In!in He.simal. Geometris Farmacia e Bioqu1.mica Analiu·cn. Cá lculo Gráfico. Nomo- Quamc:i Orgnn1ca, da. cai:<!1:·.1. dc-grafis. da E~cola de .\rquitetura. Qu1mica Orgàmc:i e Biológica .:.a Ss-Aná.lise l\faremútic.:a cola de Veterimrria. 
Fa~~~~~e;n~~t~~~:c~as :'tl~cti~~;:s da n - o Instituto de Geo-c:e,a::(ls 

b) as disciplinas de a) as câ.teô.ras de 

Eststistlca, da câtedra ~Economia g::~:g~ ~~~a 
Poli tica. Finanças. &lat.istlca·• Geografia ào Brasil 

Geometria Oescritirn. <i-.1 cátedra Patecntologla 
de "Gêom:nrra Descritiva. PerspectiM Geologia 
~g~\~:i~ões T êcnicas·• da Escola de Mineralogia e Petrografia aa Faci.li.-

Estatistlca I, da cátedra. de E'itatis- dade de Filosofia; 
tica Metodológica da Faculdade de b) as disCiplina.s de 
Ci~~~~e!~;t~:tc: Matemática e "Geologia Geral e Geo!Og!a Dlllil-
Estatisticn, da câtedra de •· Písic3 ~~f;~1~f:,trt.~~~~~c:.~leco;i:,~~~~~~:· . 
Aplicada à Farrnâ.cia·· .da Faculdade de Geo!ogia. Ger:il e Estrat.ig~·á.t"!ca da de Farmâci,3. e Bioquiruica Escola de Engenharia. 

e) cs ccitedras de III _ 0 Instituto de C1ênctas BiO· 
Fisi.ca Gera! e Experimental lógicas 
:F'isica T eórica e Física Supe:ior a> ·as cátedra..-. ~de Mecânica. Racion al . :Mecânica Ce-

leste e Física Matemâtica da Faculda- Anatomia e H istolOgia 
de de Filosofi..."l. Fisiologia 

Mecânica Racional. Grateoestáuca Microbiologia da. Faculdade . de- ' da. Escola de Arquitetura Odontologia. 
A ... "~"-'"~ Bio!<::",;!a CT'.'ral • 
Física da Escola de Engenharia Botànica 
d) as disciplinas de ~:::~ g: ~!~:~!~ · Ja Faeulda.::.e 
Física, dJJ. cátedra d-e ;'Flliica Apll· de Filosofia 

cada à Farmácia·· da Faculdade cte Botânica 
F'armácia e Bioquimica 1,[icrobiologia. 

ZOOiogia e Para.sitolcgla da i;"":,1cuJ-e) as câ.tedras de da.de de Farmácia e Bioqw.m..c3. 
Química Geral e Inorgânica e Genê! ica 

Química Analitica ~fs~~~:\! e ·Embriologia 
Físico-Quimicl e Quimica Superior Química Biológica 
Química Orgânica e Blológica . ex· Fisiolog ia 

ceto a d!.sciplina de Química. Biológi· Pannacol(>Jia. 
ca da Faculdade de Filosofia Fi5ica BioJógtca 

Química Orgânica e Biológica, ex· Microb\olcgia 
ceto as disciplinas Parasitologia da Faculda::!e d<! ):Ie-Bioquimica 1, II e III dicina; • 

Química Anali tíc:i. ela :Faculdade de Pisiolcglu. 
Farmácia e Bioquimica Microb!olcg:ia 

Química Inorgânica Parasitologia 
Quimlca O:gânica e B tolóJlca Histologia e Embriologia Quimica Fisica e Eletroqutm:ca, ex- Bioquímica 

ceto as disciplinas Física Biológica. 
Físico-Química II e Fisico-Químtca A!1atomia da Escofa de Vetc•ll1ària ;· 

. Metalurgica ct.1 E.'icola de ~genhar1a b) as disciplinas de 
/ ) as disciplinas de 

QWmlca Geral e Onorgànica da 
cátedra. de Química Analitica 

Química Biológica, da cã.t.edra c.e
Qui.mica Orgãnlca e Biológica, da Fa-
culdade ~e 'Filosofia · 

l 
l 
l 
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Bioqulmica. I e II. da c.\~;.-n de 
Qulmica Orgàulca e Blolos :":,1, 1a Fn
cu!cta.de de Farmácia e Bluqum1!,·a. 

Genética e B1oesta.t!s. ica. dc1- Cú.t,_ 
dra. de Geuet1ca e .B!o~sU\.i.1suca e 

Melho:-ar.-iento Animal 
Fa.rruacodinàmicn. da cfltedrn de 

Fnrmacodinàm.icn, T erapêu1íca e Arte 
.. de Formular, na Esc::>!a cte v eteriniria. 

Farmacologia. da càtedr:1 cu P&.to
logia e T era.peuricn Apllcfl'.ia •! pttr
te ), da Fa.cuido.de de Odontotogm 

IV - a Facu!aade ae fltOJi1Jia e at: 
Ciéncias Humanas a, as cátedras de 

Filosofia 
Hístória da Filosofia · 
Politica 
Psicologia 
H istória. Moderna. e Coatemporãne1 
Hist&Ia da América 
H istõria do B!'asil . 
Antropol<>zia e Etnograria 
Sociologia. exceto a ct1scipl:n,1. Oi' 

SOclo!ogia Eàucacional da Fa.culctM2 
de Fi.lo:sofia; 

b) as disciplinas de 
Sociologia 
Pslcologta 
PoW'.i:s d<> Faculdade de Ciência!: 

Econô~icas 
Evolução do Pensa.memo F1lost,fico 

e Científico 
In t.roctuçã.o aos estudo.; HisU>:tc!'IS e 

SOciais da Esi::ola de :3ibiiate'.'.:::momia 
Psicologia da Pa.culdade de Me:!i

cina 

e) as m atérias es~ifice..s do Cmso 
de S:1ciologia. e ?;>lítica (art. 25 do 
Plano), da Faculdade de Ciências 
Ecônômicas 

d) as matérias técni cas especificas 
que ccmpunham o currículo O:) Cur.so 
de Jornal ismo (Pareceres 321-62 e 964, 
de 1965, db CFE) na Faculdade de F:.
losofia. 

Art. 27 . Passam· a !nt,:grar a F:..
cu\da.de de Educação: 

a) as. cátedras de 
Adminlstraçâo Escolar e Educação 

Comparada 
História e Filosofia da Ecti.icaça.o 
Estatística Educacional 
Didática Geral e Es~ia,l 
Psicologia Edu~acio::i.a.! da Faculda 

de de Filosofia. 

O) a dh;ciplui:i. de 
Soc!ologia Educacional da cátedra 

d-e Sxiologia d f\ Faculdade c!e Pii,,so
fia. 

."-rt. 28. Pa..~m a int,egrnr ~ Fa
culdades de Let.ras n.s '\.tuai.s câ.te
dras: 

Lingua Latin:.:>. 
Literar..ura L'l tl.na 
Língua e L:te.a.r..ura Gr~a. 
Lingua Portug1JCSa 
Literatura Portug uêsa 
Llteraturn. .Brasi leira. 
Filosofia Românica 
Llngua e Li t.erntura Franc~B 
Li.ngua e Litera tuni Espauho1.J. 
Litera tur:1 Hisp~lh>· Americar.:1. 
Língua e Literatura Italiana 
Díngua e Liternt!.lra Inglêsa 
Literatura An glo·Americana 
Ll'ng:ua e Litera tur&. Al emã 
tôdas da Faculdade de Filosof!a . 

a disciplina de 

Histôría da Literautia. da Escola de 
Biblioteconomia. 

Art. 29. As cátedras e disc!'.)iinas 
acima mencionadas poderão ser .. .,.. 
formuladas em suns denomba;;õ~s. 
conforme o que d!:.pll!:er o Re~~m-:n~J 
de· cada Unidade. 

Art. 30. O Colégio de .<\plicação ds 
Faculdade de Filosofia fica trensroc
mado em Cen tro Pedagógico, integr~-
do na Faculdaõe de Educação, ab:-an
gendo tôdas atividades de Ed·waçâo 
de nível pré-primório. primário e mÉ:
dio, nos tênn0s do que dispuser r.o 
Estatuto. 

TÍTULO Vll 

Das disposições gerais 

Art. 31. Haverá um rP.gime!lto J:~
ral para tõdas as unidades u.nivcr-si
tárias a re))pcito de assuntos d~ :1a.
tureza comum, como organizaçãn ctr.
pa.rta-men tal e atribuições de cá~<!dr a.s 
e d!sciplinas . 

Art . 32. A Universidade po<".i~r!\ 
propor a criação de cargos de c..i;:,., 
drâtico tendo em vista os imere."N~s 
do ensino e da pesquisa e as no1·mas 
do Estatuto do Magistério. 

Art. 33. O Conselho Univers1:ârio 
· podera c1;ar disciplinas ou m oct1f! r.ar 

a distribuição dest11 s fixada ne,~c 
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Aros DO Ponr.R :O:xtCutl\'O 

P la no. sempre que julgar de :on·1P.- cicio na.s n.oni.s tm '. dades apos-o té1-
n'.ência pura. o ensino e a pc-sq:u.;a. · m!no de seus mandatos, que . ficam 

A:t. 34., A Escola de En!erm;J:;~m plenamen:e assegnraàos. 
u:illzar:i os h ospitais de ensinv cl~t Eras.ilia. 23 de fevereiro de 1966 . -
Universidade e ou tros rl'curscs .ia co- Fa 1.,orino Bastos ,Yiercio. 

:;u~:r~~1~i~~1;0 s~a f~i~=~~a~~~~ar?<'s / -- . 
. •. f"-.oECRETO ~N 62.318 - DE 28 DE 

. TiTULO Vlll 1 - Fl:Yl:REIR~ Dt: 1968 

Das di.:i·pasiçóes transitôrias e Jma t.1 

Art. 35. O catedràtic:o cuja ca1ei.rõ. 
~-(nha mais de uma d iscipH.na deverá 
optar, dentro do prazo de 30 ( t r!n ::a) 
dias, con tados da publicação d.o de 
creto de aprovação do presente ::,1,1 _ 
n o. pela regencia de uma. delas. 
q:.1a ndo distribuídas por d iferl!nt~s 
Unidades . 

Parágrafo único. Não e!etin1d:.1 a 
cpção. o Conselho Universitâ.r io, ..>u
"V!da e. Coordenação je Ensino ~ Pes
qu'.sa. e após pronunciamento do p ro
fessor. no prazo de 10 (dez) d~a s, 'Jll 
sem este, de terminará qual d iscip!'.
na de\·a ser regida pelo mesmo. 

Art. 36. Para se atender às i ''3~<·
~ ... ::. ..:um. o pes;,,.:,a· lv~ - .. . - -- -5,· ·•·'-- - : . 
ciisciplinas e matérias referida$ nu:; 
?,~Is. 26, 27 , · 28, 30 será. fe ita ~am
e.em a respect iva transferênc:a dt 
,·erbas . 

Art. 37. T·erá extrcicio nas ~ov~.:; 
U:?idades, ficando para e las transfr. 
r'.do. o pessoa! docente e técnico \·:n
culado às cátedras e d isciplinas ri..:~ 
passaram a in tegrar a escrut i.;.ra. :J~::
r eferi::!as unidades {ar ts. 26. :?7, 23 
e 30J . 

: 1~ Ficam transferidas igual"/1t>::1. te 
para as mencion adas U.'1.idades ::> ~:1 :1>.
ceria!. o equipamento o acer;o ,Jl
o:iogrifico e a~ verbas de mat e-na! 
relaLvas às Cáêedras .P: discipl:~i.,s a 
que s': referem cs arts , 26, 27, 28 e JCJ . 

eq~iJ;m~t~ra~sfe~~~:.~~ t~bl~: ~;\ii~~ 
que forem nece.~sârios a ma is j e, t:ma 
câteàra. será :1egclvida mediar.~ -: "' O
.: endimentos enrre as partes b :P:r1".;-. 
s~das . 

Ar t.. 38. · Os Ca tedráticos tra !1 ste
r!dos, que se encontrem em eY.""!'CÍC!."> 
ci o cargo de Diretor de Escola ~~1 ~u
.c ,; !da::.e na data cte · a p ro\·ação r' ê')I~ 
?::>.!!O, .sóment::: ;JàSSbrão d. ter :-:! X•!:--

Prorrcça o prazo Jixcdo r.o parágrafo· 
Unico do art. 15 do D ecreto nu.me
ro 60.-139. de 13 de março ·de 1967 , 
com e redação pre~i..ta na alínea 
ll do ar!. l ." do D écreto n.9 61.507, 
de lJ de outubro de 1967. 

O P~esi~ente da República. ?: .) uso 
da :i. Lnbmção que lhe confere o ar

. tig:o 83. item II, da Constitu içao, d~
creta: 

Art. 1'1 Fica prorrogado por 90 (no,.. 
venta > dia.s o prazo fixado no pará 
grafo ún lco do art. 15 de Decreto 
n" 60.439. de 13 de março de 1~67. 

An. 2., f:st.e D~reto entrará em 
vigor na data. de sua publicação. _ r e
vogadas as d isposições em contrario. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1968: 
:.n., :..:?. !..~de;-e:-:.dê!:.~!a e 81)9 di:t 
República. 

A . C OSTA E SILVA 

Mário Dai;id An dreazza 

DECRET:) N.9 62.319 - DE 28 DE 
IT'iEREIR O DE 1S58 

Redistribui, cem o respectir.'O ocupan
te, para o Quadro de Pessoal do 
Ministério do Trabalho e Pre1;idên 
CiG: S,Jcial. cargo oriundo do ex
tinto Llcy!!, Brasileiro - Patrimô
nio NaciOna l,.c e dá O!!tras providên
cias. 

O P:-e;;idente cta ' Repúbiica. usando 
da atribuição que lhe confere o artig-o 
23, ltem n , da constituição e tendo 
em vis;:a o disp')!:>to no artigo 99 , pa
rágrafo 2.9, do Decreto-lei n.9 200, de 
25 de fe;:ereiro cte i967, decreta: 

Ar t . v F'.ca redistribuído r.o Qua
dro de Pe.:wal - Parte Especia l - do 
~fini~té:10 do Trabalho e Previdência. 
Socia l. corr. o resP~c t1vo cargo o ser
vidor Orla ndo Nogueira. Card oso, Ofi~ 
ci:t l de Admin istração. AF.:!('! . 12 . .'\ 
é::. Quad.:o C.e Pessoal - Pa rte S.u-

,;i_;__:__ _______ -- - ----- --- --. - ---------- ----- - ---------

1 
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Aros ºº PootR E.,::ECUTl',': 

plementar do Y! inis tf.rio dos Tram,
por tes lAr t.. 1.9 do Dt-creto nú.mero 

60.339. de 8 de março de l!J67) 

Art. z.9 O Mi:1istérlo dos Trs.ns
portes i:emeterá ao órg: iio de pessoal 
do '.\llims tério do Trabalho e Previ
dê.neia Social. no prazo de 30 ( trint a ) 
dia s a contar d~\ publicação C:êst..e de
creto. os assenta:"::ien to:; individua is 
<los funcionit!'ios !no-.-::nentadoo por 
fórça do di.s;:>0sto nes te ato. 

Ar t . 3." O di$posto neste Decreto 
nâa homologs situação que, em vi::-
tude de sindlcàncias , inquérito o. ct
m i:lis~rntivo. ou revisão de enquadra-

ire~~ti°·o:t!:~;t~â~~: ~on~~~~:i\~~f_: 
nistra i:.ivas em v!.gor . 

Art. 4.9 :tste Decrern entro.rã em 
vigor na data de sua public:i.ção, re
v ogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 Ç-e fe .. ·ereiro de 1968; 
147° da. Independência e 80'' da 
República.. . 

.".. COSTA E SILVA 

Jc.rbas G. Passarinho 

.Há.do David Andreazza 

~~::R.é:TO ~~ 5~.:?'.:::Q - :i::: ~3 :-:: 
F E\"ER.Ei:RO D.E 1968 

Altere dispositi vos do Regimenta cio 
D epartamento do I mpõsto de • • .!1t
da, up;-01,;al!o p;;lo D ecreto 11? 55.855. 
ct.e 24 cte março de 1965, e !a outras 
providências. 

- O ?re3iden.:e da Repllblica, no us.J 
da a t:-!.buição que lhe confere o ar. 
tigo 83 , item II, da Cvnsti t11ição, de
cre ta: 

Art. l ? Passam para a competenc ia 
do Departamen~o de Arrecadaçã~ as 

' a tribui,;ões ;i re,·:5tas nos seg uintes 
d is;::os.itivo..,;; do Regimen to do Deoar
tamf:n to do Impõsto de Renda . o.P:o, 
vado pelo Decreto n° 55 . 855, de 24 de 
março de 1965: 

Ar:.. 42, § 19, letra a, item I; ar~ 
tigo 43." } l", !erra a, item I: arti
go 47, ; ::!'.>, letra a . !tens I . ::1. TI!, V . 
VI e V1I; a?'t, 47 . § 2~, letra o, ir,ens 
r .. II. IlL V, VI e vrr; art . ~7, i 1v. 

. 1e::.r.:. e, itens I , !I, III. V, VI e VII: 
.art. 47. ~ 3º, let ra a, itens I , II e I1I: 
art. 47. ] 3º, letra O, itens l, II, II! 
e I V: ut. 47, } 39, letra !':, ite.::1s I, 
.lI e III ; art. 51. ~ 19, abra.ngendo 

apeuas as atribuiç.ões pre-~~ D~ 
o.n. 42. ; 1º !erra a, it-cm : a.-.. 5L 
} ::!º, :;brangencto apenas ss s.r:~u;
ções pN,~· ist~s no art. 43. § _' :~·--.i e. 
item I: ar!-. 51. ~ 45', le t rn ) t..=r·.1::,;
gendo npen::t.S as atribuiç~ Cl' ::u
t!go 47. i 2.0 _ letra:e. a e b, 1:~:s :.. n : 
rn. V. VI e § 3q letras .1. : !l , .:!l!~ 
I, II. !II e IV; art. 5~. > .•. ~ :-::u 
a e o, abra!1gc11do apen~s L: s ::.:Jui
ções do ~ 15' le trn a, item I ·:-....'" s..- i 2: 
art . 52. § 2", 0.br:.1ng endo :.;._:~ as 
a tividaCes cons tant e.<; J as :~s: i. r; 
e e, it-eus I. II, H!, v . Vl .. ,-= d ~ 
§ 29 do a r t. 47 e das Jetrs.~ :.. _ ~ e.. 
itens I, II, Il! e IV do ~ 3" ::..> ~ " 
art. 47. 

Art 2'? Passam igua lmen:: ~ t 
competencia do De;:>artame~:.! d! Ar
recadação as a t:r1bu'.ções d.!é C=':rnn
ça e contrô!e d~ impós!O E.-::~ ~~rê 
a cargo das D elegac ias Se:::.:i:u.:.s ~ 
Inspetorias do Impôsto de :,.!::u :.i.. _ 

Art. 3" O Mieist ro d3 F~da 
p romoverá a trnns!'erêntiE '.: :- J. t !".i 

buições previstas nc.s aru l º ';! ? ' 
déste Decreto, gradu aJmen1.:;. de icór
do com a conveniênc ia d0:5 ~ :-ri:-~. ! 

poderá coloca r à d'. spo.siça : a,: De
partamento da Arrecadr..:ro , yeic, 
tempo necessârio. p c55oal ...; :.:;,,-.,i ~ 
Departamen to do ln:põsto .==. ~d.a. 

Ar t. ·!O Fica delegada cn::.~ .bci.t. 
ao MirJ..st:-o ds. Fa7.e-nda CI "3 ::-.1:is
feril· para o Dcpartameni: i e L-re-
cadação as seções. se:rviçe: o:.. ~u:
ma.s do Dei)arta me:~to d: I=.:.õs:.c 
de Ren::ia cujas atr!buiçôe;; :u ~ :a:-. 
gos µ assem. t~tal ou pa.-::..a.l::.:.":tt! · 
por fôrça dés.te Decr._:oro, p&::.. :-.>c:.-
petênci2. daquele Dêparta::.~t-:-. 

Parág:I'afo ú.nico. ~ iguF.:.=..~..:.:- d~
legada c::;mpet~ncia ao ).'.:..:. ...s::-: C;: 
Fazenda i::ara exLiní!Uir fu::.:~e.- srs 
t ificada.s do D epri.numen;,: d~ Irn 
põsto c'.e Renda cu ::·a::.sf:..- -..s.~ ~a:1 
o Departa;11ent0 de :\n·f';:.. :.:2::~,. ~ 

medida que, nos tfr:nos d~ E:_- . :r 
e 4º, fc:en~ transfer!do'.5 os ;e:'"\·.c:)S ~ 

atribuições constante:; dos ._-..s ·:1 ; 
2<? dêsi:e Decreto. 

Art. 5° A Seção de cont r~ -::1.:c :..ar.
çamen,o e Pa.-,;amenr o da : ·.,s..~ ~ 
I nspeção e F isca lização C: J e""_.:?.:"ca
mento do lrnpósto ê e Ren::.;.. • .\1.. 
nistrio da Fazenda. fk a ~ li~ i:: ?.. 
com seu acêrvo, funções g:-i.c.:z::ada:: 
materü1!, er:c3rgos e a t rlb·.:~~ ;:ia:-l 
o Serv:ço àe Est:.ti5tica Cc D~.:L-ta• 
mento de Arrecadaçáo do I:.~""Im- !--1"
n '.stéiio. 


